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INTRODUÇÃO 

As investigações e reflexões em torno da Justiça Restaurativa tornaram-se recorrentes nos 
últimos anos no Brasil e tem mobilizado profissionais de diferentes áreas, em especial aqueles 
que atuam em questões relativas a conflitividade e à violência envolvendo a infância, 
adolescência, mulher, família e a escola. Políticas, programas e projetos sobre Justiça 
Restaurativa emergem em diferentes lugares do país, envolvendo o setor público e o privado, 
consolidam-se enquanto alternativa para abordagem de situações de conflito, prevenção à 
violência e promoção da cultura da paz, diante dos desafios das tradicionais respostas punitivas.  

Diferentes conceitos sobre Justiça Restaurativa têm sido apresentados, conforme se 
compreende o alcance de tais práticas no cotidiano. Numa perspectiva mais restrita e 

mailto:cristiane.martins@sou.unijui.edu.br
mailto:estereh@unijui.edu.br
mailto:nelson.thesing@unijui.edu.br


 

 

 
procedimental a Justiça Restaurativa é concebida como um procedimento auto compositivo, 
pelo qual as partes envolvidas em uma situação lesiva reúnem-se para deliberar de forma 
coletiva, pela mediação para responder junto aos atos e suas implicações para o futuro 
(Marschall, 2008). 
 
Por fim, o presente estudo investiga as práticas de Justiça Restaurativa, como um instrumento 
de prevenção à violência, de auxílio na gestão de conflitos, um processo de educação que orienta 
os caminhos dos direitos humanos, da cultura de paz, tendo por referência a experiência 
desenvolvida no município de Ijuí/Rio Grande do Sul. Para além da presente Introdução, o 
artigo conta com as Fundamentações Teóricas, Caminhos Metodológicos, Análise e Discussão 
dos Resultados e Considerações Finais. 

 

METODOLOGIA 

Em termos metodológicos de classificação, a presente pesquisa caracteriza-se como uma 
pesquisa de natureza aplicada, cujo interesse na utilização e consequências dos conhecimentos 
buscam responder uma realidade circunstancial (Gil, 2019). Neste estudo são as práticas 
restaurativas como instrumentos de políticas públicas para a promoção da cultura de paz em 
ambientes escolares no município de Ijuí no Rio Grande do Sul. 
 
Para Ferrari (2020, p. 163) a pesquisa de natureza aplicada é “[...] aquela que visa também 
produzir novos conhecimentos, mas que tenham aplicação prática para solucionar problemas 
específicos”. Significa que a pesquisa aplicada pode contribuir para solucionar problemas no 
ambiente escolar. No que se refere a abordagem dos desafios, a pesquisa é de natureza 
qualitativa, que se preocupa com o nível de realidade que não pode ser quantificado, ou seja, 
ela trabalha com o universo de significados, de motivações, aspirações, crenças, valores e 
atitudes (Minayo, 2014). 
 
Ainda, a pesquisa qualitativa apresenta maior preocupação com o processo em detrimento dos 
resultados. Um processo no ambiente escolar onde os pesquisadores procuram verificar de 
como determinado fenômeno se manifesta nas atividades, procedimentos e interações diárias.  
 
Para Gaskell (2002, p. 65), a pesquisa qualitativa “[...] fornece os dados básicos para o 
desenvolvimento e a compreensão das relações entre os atores sociais e sua situação. O objetivo 
é uma compreensão da promoção da cultura de paz em ambientes escolares no município. 
Glazier e Powell (2011) indicam que os dados considerados qualitativos são, respectivamente, 
descrições detalhadas de fenômenos e trechos de documentos. 
 
Quanto ao objetivo da pesquisa, esse é fundamentado em um estudo descritivo, que apresenta 
as características de determinada população ou fenômeno (Marconi; Lakatos, 2017), ou seja, 
como se apresentam as práticas restaurativas como instrumentos de políticas públicas para a 
promoção da cultura de paz nas escolas. 
 
Quanto aos procedimentos técnicos, a pesquisa se classifica como bibliográfica, documental de 
levantamento e estudo de casos diante das práticas restaurativas. Para Gil (2006, p. 65) a 
pesquisa bibliográfica “[...] é desenvolvida a partir de material já elaborado, constituído 
principalmente de livros e artigos científicos”. Ainda, para Gil (2022), a pesquisa documental 
conta com um conjunto de documentos conservados em órgãos públicos e em Conselhos. 
 
Já um estudo de caso “[...] é uma investigação empírica que investiga um fenômeno 
contemporâneo dentro de seu contexto da vida real, especialmente quando os limites entre o 
fenômeno e o contexto não estão claramente definidos” (Yin, 2015, p. 32), como é o caso da 
promoção da cultura de paz em ambientes escolares no município de Ijuí. Yin (2015), 
apresenta“[...] a seleção dos casos deve seguir uma replicação em vez de uma lógica de 



 

 

amostragem. Apesar de estudos de caso único poderem render insights inestimáveis, a maioria 
dos estudos de casos múltiplos tem a probabilidade de ser mais forte do que os projetos de caso 
únicos” (Yin, 2015, p. 28). Portanto, o estudo de caso contempla as práticas de Justiça 
Restaurativa que representam uma alternativa de prevenção da violência, da autogestão de 
conflitos, com possibilidades de desenvolver o potencial emancipador e transformador, ao 
proporcionam a vivência de valores democráticos na comunidade escolar. 
 
FUNDAMENTAÇÕES TEÓRICAS 

Parte-se do pressuposto de que as fundamentações teóricas são importantes porque servem de 

orientação para a análise e interpretação dos dados coletados durante a pesquisa, na medida em 

que esses necessitam ser interpretados à luz do referencial teórico. 

 

Justiça restaurativa e a cultura de paz 

No entender de Ames e Hauser (2013), a Justiça Restaurativa possibilita a promoção das 
vivências baseadas em valores democráticos como o diálogo e o respeito. Significa um 
caminhar que pode construir respostas alternativas aos conflitos, para além da perspectiva 
punitiva. Assim, o encontro entre as pessoas diretamente envolvidas em situações de violência 
ou conflito, seus familiares, amigos e comunidade, podem transcender as dinâmicas de culpa, 
vingança e punição, ao conectar as pessoas e desenvolver ações construtivas que beneficiem 
todos, tendo como foco as necessidades emergentes do conflito. 
 
Numa perspectiva mais abrangente, a Justiça Restaurativa também tem sido concebida como 
uma filosofia de convivência, baseada na vivência de valores radicalmente democráticos e 
humanistas, pelos quais se busca transformar a maneira pela qual as pessoas compreendem a si 
próprias e como se relacionam com os outros no dia a dia. Assim, a Justiça Restaurativa pode 
ser vista como uma forma de vida a ser adotada “que rejeita qualquer hierarquia entre os seres 
humanos entre outros elementos do meio ambiente”, o que possibilita um viver com Justiça 
Restaurativa, com oportunidade de compreender intrinsecamente as relações entre as pessoas, 
a identificação com outros seres e o mundo externo, segundo Pallamolla (2009). 
 
Prannis (2010) aponta caminhos para conduzir os círculos de construção de paz, que se baseiam 
em sete pressupostos centrais: 1. Dentro de cada ser humano está o verdadeiro eu: bom, sábio 
e poderoso; 2.O mundo está profundamente interconectado; 3. Todos os seres humanos têm um 
profundo desejo de estarem em bons relacionamentos; 4. Todos os seres humanos têm dons e 
cada um é necessário pelo dom que traz; 5. Tudo que precisamos para fazer mudanças positivas 
já está aqui; 6. Seres humanos são holísticos (mente, corpos, emoções e espírito estão presentes 
em tudo que fazemos, pois somos seres complexos) e 7. Nós precisamos de práticas para criar 
hábitos de viver a partir do eu verdadeiro 
 
Portanto, o trabalho com os círculos de paz, no entender de Prannis (2010), apresenta um 
conjunto de pressupostos para construir mediações a partir da cooperação, possibilitando que 
cada integrante do grupo tenha vez e voz para localizar, dentro de si, o que de melhor é possível 
ofertar ao grupo. Os círculos são espaços onde as pessoas podem dar opiniões, ao mesmo tempo 
em que essas colaborações podem ser fertilizadas pelas colaborações dos demais participantes.  
 
Os círculos oportunizam o despertar do pertencimento, ou seja, pertencer a um grupo 
cooperativo, que permite emergir vínculos pela empatia e direcionados à criação de ideias e 
adoção atitudes que enriquecem quais soluções possuímos para ofertar ao grupo. Os círculos 
fortalecem uma sinergia no grupo, também podem ser criados outros recursos um contexto 
relacional pode incentivar o grupo a caminhar em uma direção construtiva ou destrutiva. Por 
fim, o círculo incentiva a criação de hábitos que favorecem uma convivência harmônica e 
atitudes para que cada um seja autêntico e respeitoso. 



 

 

Refletindo sobre a relação entre violência e necessidades humanas essenciais sobre as 
possibilidades da Justiça Restaurativa, em especial dos círculos restaurativos, na construção de 
uma cultura de paz, Prannis (2023) observa que violência nasce da sensação de isolamento, 
impotência e da negação da dignidade das pessoas. Deste modo, para promover a paz, que não 
pode ser compreendida como ausência de conflitos, se faz necessário constituir espaços nos 
quais se assegure conexão, distribuição de poder e respeito à dignidade de todos. 
 
Desta forma, as práticas de Justiça Restaurativa, em especial os círculos de construção de paz, 
são importantes ferramentas para a prevenção da violência e gestão de conflitos no sentido 
construtivo, pois oportunizam espaços para que os pressupostos se tornem efetivos. O formato 
circular, o uso do objeto da palavra, as perguntas restaurativas, pelas quais as pessoas são 
convidadas a falarem sobre si, suas necessidades e sentimentos, promovem o protagonismo, a 
autonomia, o sentido de pertencimento e a auto responsabilização. 
 

Análise e discussão dos resultados 

A escola, enquanto lugar de formação, socialização e convivência, é um locus privilegiado para 
a aprendizagem de modelos de relacionamentos interpessoais e comunitários. As experiências 
vivenciadas pelos estudantes nestes espaços, como cidadãos em formação, contribuem 
definitivamente para a construção de modelos de sociabilidade que poderão se refletir em seus 
diferentes lugares de convivência e demarcar seu jeito de ser e estar no mundo. Proporcionar, 
aos estudantes, experiências que promovam valores pacíficos e democráticos, bem como a 
vivência da cidadania ativa, mediante a adoção de estratégias para a gestão não violenta de 
situações de conflitos, pode contribuir para a superação do paradigma repressivo e punitivo que 
tende a perpetuar e a reproduzir a violência, em suas diferentes formas de manifestação. 
 
Portanto, as práticas de Justiça Restaurativa representam, neste contexto, uma alternativa de 
prevenção da violência e de autogestão de conflitos, com potencial emancipador e 
transformador, pois, proporcionam a vivência de valores democráticos como a participação, o 
diálogo, o respeito, a autonomia e a auto responsabilização, por meio dos quais se busca 
assegurar a dignidade de todos, oportunizando a construção e o fortalecimento de vínculos, a 
aprendizagem da escuta, bem como a compreensão dos sentimentos e das necessidades 
envolvidas nas contendas e nos conflitos escolares. 
 
Desta forma, para Ames e Hauser (2013), a Justiça Restaurativa oportuniza uma nova leitura 
sobre a realidade na comunidade, o conflito não é reconhecido como algo necessariamente 
negativo, mas sim como um processo educativo de cidadania. Um caminho onde a noção de 
justiça é transformada, deixa de ser uma imposição institucional, apresentando-se como 
resultado da construção de sujeitos mediante a utilização de práticas restaurativas. Portanto, a 
Justiça Restaurativa em espaços escolares pode promover valores e princípios que tem como 
fundamento a dignidade da pessoa humana e proporciona a comunidade escolar vivências e 
exemplos de convivência pacífica, humanizada e cidadã. 
 
Por conseguinte, as competências socioemocionais podem atuar como mecanismos de 
enfrentamento e proteção à saúde mental. Desenvolver habilidades relacionadas à 
autorregulação e autoconhecimento, por exemplo, possibilitam o pleno desenvolvimento de 
crianças e adolescentes, habilitando-os a uma convivência social saudável e segura. Desta 
forma, corrobora Zehr (2008; 2015), ao apontar a Justiça Restaurativa como uma abordagem 
que possibilita trabalhar com a justiça a partir dos interesses e necessidades de todos as pessoas 
envolvidos no conflito. E essas habilidades essenciais, como saber lidar com as emoções, 
fortalecer a empatia e resolver os problemas de forma responsável, podem ser trabalhadas e 
incentivadas desde a infância, no convívio familiar, na escola e na comunidade. 
 
 
 



 

 

Justiça Restaurativa oportuniza um diálogo autêntico e respeitoso frente aos conflitos. A escuta 
dos sentimentos, as necessidades das pessoas envolvidas, a auto responsabilização, o 
compromisso com a construção de soluções consensuais para os problemas vivenciados, em um 
ambiente democrático e seguro, em que se resgata a dimensão da igualdade e da liberdade, as 
práticas de Justiça Restaurativa se tornam efetivas, com dignidade, reafirmando o valor da 
pessoa humana, fortalecendo o sentido de comunidade e de pertencimento. 
 
As práticas restaurativas têm como fundamento a cultura de paz, que está intrinsecamente 
relacionada à prevenção e resolução não violenta de conflitos. O conceito de cultura de paz se 
alinha ao Manifesto 2000 Por Uma Cultura de Paz e Não Violência, estabelecido em 4 de março 
de 1999 em Paris, os seis princípios que nortearam esse conjunto de ações (convivência  
edificante, respeitar a vida, rejeitar a violência, ser generoso, ouvir para compreender, preservar 
o planeta e redescobrir a solidariedade) são todos também alicerces do paradigma restaurativo.  
 
Em Ijuí, o movimento em prol da Justiça Restaurativa teve início em 2017, com a constituição 
de um Grupo de estudo, integrantes do Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria 
Pública, Unijuí, OAB, servidores públicos municipais e estaduais, que buscam as 
fundamentações teórica-metodológicas para implementar estratégias de prevenção da violência, 
de atendimento aos conflitos e de difusão da cultura da paz. 
 
Em 2018, foi realizada pelo Tribunal de Justiça do estado do Rio Grande do Sul, a primeira 
formação de facilitadores, responsáveis pela aplicação do procedimento restaurativo dos 
círculos de paz em diversos espaços. Neste mesmo ano foi assinado o Protocolo de Cooperação 
Interinstitucional para introdução e desenvolvimento de práticas de Justiça Restaurativa e de 
Construção de Paz em Ijuí, formalizando a criação de ações colaborativas entre o Executivo, o 
Legislativo e o Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Ordem dos Advogados do 
Brasil, Superintendência dos Serviços Penitenciários; 36ª Coordenadoria de Educação e Unijuí.  
 
A parceria entre as instituições possibilitou nos últimos anos, a realização de diferentes 
atividades de formação, o que ampliou consideravelmente a aplicação da Justiça Restaurativa, 
em especial nos espaços escolares e no âmbito do Poder Judiciário. A convergência de esforços 
entre as entidades também contribuiu para a aprovação da Lei Municipal n. 6.887, sancionada 
em dezembro de 2019, que institui a Política Municipal de Justiça Restaurativa e representou 
passo decisivo para a consolidação destas práticas em Ijuí, a constituição do Conselho de Gestão 
do Programa Municipal de Justiça Restaurativa, responsável pelo planejamento e 
acompanhamento das ações. 
 
O Conselho de Gestão do Programa Municipal de Justiça Restaurativa desempenha um papel 
importante na coordenação e implementação de projetos de justiça restaurativa no município 
de Ijuí. Suas responsabilidades podem variar dependendo do contexto específico, mas 
geralmente envolvem o desenvolvimento de políticas e diretrizes para orientar a implementação 
da justiça restaurativa na comunidade, nas escolas, no sistema judicial ou em outras instituições 
que desejarem. Além disso atua no planejamento estratégico, sendo responsável por 
desenvolver planos estratégicos de longo prazo para expandir e fortalecer os projetos de justiça 
restaurativa, identificando objetivos, metas e recursos necessários. Outra forma de contribuir é 
buscando a alocação de recursos, incluindo financiamento, pessoal (voluntários) e 
infraestrutura, para apoiar a implementação eficaz dos projetos de justiça restaurativa. 
 
Por fim, o Conselho de Gestão do Programa Municipal de Justiça Restaurativa trabalha na oferta 
de treinamento e desenvolvimento na linha teórico-metodológica com educação continuada 
para profissionais que trabalham com Justiça Restaurativa. Um processo que oportuniza o 
monitoramento e a avaliação de forma mais eficaz os projetos, coletando dados, realizando 
avaliações de impacto e fazendo ajustes conforme necessário para melhorar os resultados, 
promovendo a conscientização sobre a Justiça Restaurativa e seus benefícios na comunidade 
escolar. 



 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pesquisa permite afirmar que Justiça Restaurativa representa um importante instrumento de 
práticas públicas para mitigar a violência, promover a cultura de paz em ambientes escolares. 
Representa uma filosofia de convivência fundamentada na cultura da paz, o que necessita de 
um ambiente de vivências efetivas de diálogos, equidade, respeito a diversidade e a dignidade 
das pessoas, atenção às necessidades e corresponsabilidade. Trata-se de um importante 
movimento em prol da democratização das relações pessoais e sociais, que tem como 
fundamento o respeito à dignidade de todos e a luta pela equidade, como valor inerente a ideia 
de justiça. 
 
Em alguns ambientes escolares se reproduzem as violências presentes na sociedade, 
especialmente, quando estão presentes tradicionais estratégias baseadas em paradigmas não 
democráticos, dificultando a promoção da paz nos espaços escolares. Frente a esses desafios, a 
pesquisa permite afirmar que as práticas punitivas em pouco contribuem com processo de 
formação de cidadãos responsáveis e aptos a participarem de forma ativa e comprometida na 
sociedade. A busca de valores da proteção integral e da dignidade humana, consagrada na 
Constituição Brasileira e no Estatuto da Criança e do Adolescente, são orientações que podem 
fundamentar caminhos com práticas de vivências mediante diálogos democráticos. 
 
As políticas públicas de Justiça Restaurativa oportunizam a ampliação das práticas 
democráticas na comunidade escolar, tendo a mediação e cooperação como meio para oferecer 
uma alternativa mais centrada na pessoa, na reparação do dano do que o sistema tradicional de 
justiça criminal tem apresentado pelo processo de punição. A justiça restaurativa demonstrou 
ser eficaz na redução da reincidência da violência dentro de espaços de convívio, abordando as 
causas subjacentes do comportamento e promovendo a responsabilização genuína, um novo 
caminhar na construção de uma comunidade escolar mais inclusiva, democrática. Ainda, para 
futuros estudos, será de bom alvitre pesquisas e outros municípios de como se efetivam as 
práticas de Justiça Restaurativa em ambientes escolares. 
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